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Definição de responsabilidades das 

áreas envolvidas no processo

Estabelecimento de responsabilidade 

quando da sua não observância

Demais ações a serem realizadas pela 

Ouvidoria



 Orientar os gestores responsáveis pelo Serviço de Ouvidoria acerca das diretrizes

corporativas relacionadas às atividades desse serviço;

 Finalidade de orientar a consecução do direito dos cidadãos em realizar a sua participação na

administração pública e o desenvolvimento do controle social;

 Aplicação a todas as unidades de gestão da Companhia;

 Legislação aplicada ao serviço: Leis, Decretos, Portarias, Instruções Normativas;

 Definições dos termos técnicos utilizados no documento

Regulamento do Serviço de Ouvidoria
Disposições iniciais



 Internalização dos procedimentos da Portaria CGU nº 1.181/2020 e alterações;

 Inserção na transparência ativa dos dados de canais de acesso, relatórios, link dos painéis da

CGU, dados dos empregados lotados na Gerência e normas aplicáveis;

 Estruturação física da Ouvidoria;

 Internalização dos procedimentos da Portaria CGU nº 581/2021 e alterações quanto aos

procedimentos para o registro e tratamento da manifestação;

 Procedimentos de comunicação com os gestores: envio da demanda, e-mail de notificação,

sistema utilizado e análise da resposta fornecida;

Regulamento do Serviço de Ouvidoria
Funcionamento



 Responsabilidade quanto a atualização, divulgação e monitoramento da prestação dos

serviços da Carta de Serviços ao Usuário, tanto no site da Companhia como no portal do

Governo Federal;

 Procedimentos e critérios para a realização das pesquisas de satisfação quanto aos serviços

que são prestados pela SPA via Plataforma de Conselho de Usuários;

 Indicadores de desempenho das suas atividades e a periodicidades de acompanhamento e

divulgação;

Regulamento do Serviço de Ouvidoria
Funcionamento



 Fluxo de tratamento de denúncias:

I. Ao Conselho de Administração: quando a denúncia tratar de possível conduta ilícita de Diretores(as) ou ex-Diretores(as);

II. À Gerência de Corregedoria: quando se tratar de assuntos disciplinares ou de atos lesivos previstos na Lei n°

12.846/2013, ressalvado o disposto no inciso I;

III. À Comissão de Ética: quando se tratar de assuntos de desvio ético, ressalvado o disposto no inciso I;

IV. À Superintendência de Auditoria: quando se tratar de assuntos relacionados a eficiência de controle interno,

gerenciamento de riscos e governança corporativa, ressalvado o disposto no inciso I; e

V. No caso de notícia-crime relacionada à SPA, tal deverá ser comunicada à autoridade externa competente,

preferencialmente via Plataforma Fala.BR, cientificando o Conselho de Administração e a Diretoria Executiva, sem prejuízo

de eventual apuração no âmbito das competências da Companhia.

Todo encaminhamento realizado pelas áreas à Comissão de Ética Pública da Presidência da República deverá ser reportado à

Comissão de Ética Local.

Regulamento do Serviço de Ouvidoria
Funcionamento - Denúncia



Regulamento do Serviço de Ouvidoria
Funcionamento – denúncia

 Encaminhamento da demanda de forma concomitante quando verificada a competência

concorrente;

 Internalização dos procedimentos da Portaria CGU nº 581/2021 e alterações e Decreto nº

10153/2019 quanto aos procedimentos para proteção ao denunciante e marcação na

plataforma quando se tratar de denúncia ou de relato de irregularidade em face de agente

público no exercício de cargo comissionado a partir do nível de Gerente;

 Elaboração de relatórios mensais para o Conselho de Administração e para a

Superintendência de Auditoria;

 Elaboração de relatórios trimestrais para o Conselho Fiscal, Diretoria Executiva e Comitê de

Auditoria;



 Sujeição de responsabilização para os agentes que não observarem os normativos;

 Previsão de articulação com instâncias e mecanismos de participação social;

 Possibilidade de realização de Ouvidoria ativa;

 Elaboração de relatórios gerenciais trimestrais para envio aos Colegiados;

 Elaboração do Plano Anual de Trabalho;

 Elaboração e divulgação do relatório anual.

Regulamento do Serviço de Ouvidoria
Sanções e disposições gerais
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